I cuarTA-FEIRA, 18-MARGO- 2015

®

D.O.PODER EXECUTIVO

RESOLVE:

Art. 1°. Designar aservidoraK|IARA MESQUITA DE AZE-
VEDO, AndistaAmbiental, Mat. 1828573, paraexercer afuncéo de
Secretério Executivo do Consel ho Estadual de Meio Ambiente -
Consema e do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - Conerh.

Art. 2°. EstaPortariaentraraem vigor nadatade suapublicago.
Art. 3°. Revogam-se as disposi¢des em contrario.
DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS NATURAIS, em S8 Luis (MA), 02 de Marco de 2015.

MARCEL O DE ARAUJO COSTA COELHO
Secretério de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

PORTARIA N° 017, DE 12DE MARCO DE 2015.

Estabelece o vaor daUnidade Fiscal de Re-
ferénciado Estado do Maranhdo (UFR/MA),
com efeitos a partir de 01-01-2015.

O SECRETARIODE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAI'S, no uso da competéncia que |he confereo
inciso Il do art. 69 da Constituicdo Estadual e osartigos 4°, 26 e 27 da
Lei Estadual n°5.405, de 08 de abril de1992, e

Considerando o disposto no art. 21 da Lei 8.598, de 04 de
maio de 2007, que deu novaredagdo ao art. 66 dalL ei 8.528, de 07 de
dezembro de 2006, que instituiu a Unidade Fiscal de Referéncia do
Estado do Maranhdo - UFR- MA;

Considerando a necessidade de atualizar e divulgar o valor da
Unidade Fiscal de Referénciado Estado do Maranhdo-UFR-MA para
0 exercicio de 2015, em atendimento ao disposto no §2° art. 66, da
Lei 8.528/2006, modificado pelo art. 21 daLei 8.598, de 04/05/2007,

RESOLVE:

Art. 1° - Estabel ecer em R$98,60(noventae oito reais e sessen-
ta centavos) o valor da Unidade Fiscal de Referéncia do Estado do
Maranh&o-UFR-MA, para o exercicio de 2015.

Art. 2° - EstaPortariaentrardem vigor nadatade suapublicacéo,
produzindo os efeitos a partir de 1° de janeiro de 2015.

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIADEESTADO DOMEIO AMBIENTE E RE-
CURSOSNATURAIS, EM SAO LUIS, 12DE MARCO DE 2015.

MARCEL O DE ARAUJO COSTA COELHO
Secretério de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

SECRETARIA DE_ESTADO DA AGRICULTURA
E PECUARIA

AgénciaEstadual de Def&mA%/rlopecuériado Maranhéo
AGED-MA

PORTARIA N°027/2015/GAB-AGED/MA DE 04DEMARCO DE 2015.

O PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA
AGROPECUARIA DO MARANHAO - AGED/MA, no uso da
competénciaquelheconfereoinciso Xl doart. 4°do Decreto Estadua n°
21.638, de 23 de novembro de 2005, e, considerando a necessidade de
adotar medidas especiaisde controle dos Rel atdrios TécnicosM ensaisdas
Unidades Regionais a sede da AGED/MA, bem como, manuteng&o das
condi¢des sanitarias dos animais e vegetais no Estado do Maranh&o,

RESOLVE:

Art. 1° Estabelecer datasparao recebimento ed aboracdo dosRela-
térios Técnicos Mensais das Unidades Regionais a sede da AGED/MA.

§1°. Os Relatdrios Técnicos M ensais das Unidades Regio-
nais sdo aqueles pertinentes as a¢Oes de Defesa Sanitaria Animal e
Vegetal, Inspecdo Animal e Vegetal e Educagdo Sanitéria, realizadas
pelas Unidades RegionaisUR, Unidades Veterindrias Locais’'UVL e
Escritérios de Atendimento a Comunidade/EAC.

§ 2°Ficaestabelecido o dia 25 (vinte e cinco) de cadamés para
0 encerramento das atividades queirdo constar nosreferidosrel atérios.

§ 3° Asatividades desenvolvidas nos dias seguintes ao dia 25
(vinte e cinco) de cada més deverdo integrar os relatorios do més
subsequente.

Art. 2° Os dados constantes nos Relatorios Técnicos Men-
saisdasUnidades Regionaisdeverdo ser comprovados em auditorias
€ supervisdes.

Art. 3° Ficaestabelecido o fluxo documental, cronograma de
datas e funcgdo de cada segmento envolvido nos Relatorios, no ambito
interno da AGED/MA.

§ 1° Os Relatorios Técnicos M ensais das Unidades Regio-
naisdeverdo ser encaminhadosimpreterivelmente até o dia 30 (trinta)
de cadamés paraaAssessoria Técnica.

§ 2° A Assessoria Técnicaenviaraimediatamente os Relatori-
os Técnicos Mensais das Unidades Regionais para as Diretorias
de Defesa e Inspecdo Sanitaria Animal e Vegetal que por sua vez
repassardo as suas respectivas Coordenadorias.

§ 3° Os Coordenadores repassardo os Relatorios Técnicos
Mensais das Unidades Regionais aos Chefes dos Setores, que por
suavez analisaréo e, havendo inconformidade(s), devolverdo arespec-
tivaUnidade Regional paraacorregéo eretorno no prazo maximo de 10
(dez) dias para serem inseridos no Relatério do més subsequente.

§ 4° Os Chefes dos Setores elaborardo os Relatorios Estadu-
ais dos Programas de Defesa Animal (MAPA), os Relatérios Téc-
nicos Mensal de Defesa e Inspegao Vegetal e os Relatérios Técni-
cos Mensais dos Setores Animal e enviardo aos Seus respectivos
Coordenadores até o dia’5 (cinco) do més subsequente.

§5° Os Coordenadores condensardo os Relatérios Estaduais
dosProgramasde Defesa Animal (MAPA), osRelatérios Técnicos
Mensal de Defesa e Inspecdo Vegetal e os Relatdrios Técnicos
M ensais dos Setores Animal , e enviarao aos Diretores.

§ 6° Os Diretores enviardéo os Relatérios Estaduais dos Pro-
gramas de Defesa Animal (MAPA) e os Relatérios Técnicos M en-
sal de Defesa e | nspegéo Vegetal paraa Superintendéncia Federal de
Agricultura- SFA/MA até o dia 20 (vinte) do més subsequente.

§ 7°OsDiretoresenviardo os Relatérios Estaduais dos Pro-
gramas de Defesa Animal (MAPA), Relatorios Técnicos Men-
sal de Defesa e | nspecéo Vegetal e os Relatdrios Técnicos M en-
sais dos Setores Animal para a Assessoria Técnica até o dia
8 (oito) do més subsequente.

8§8°. A AssessoriaTécnicaelaborardo Relatério Técnico Men-
sal de Defesa e I nspecdo Animal e Vegetal do Estado do Maranh&o
eencaminharaaPresidéncia, Diretorias e Assessoriade Plangiamento e
Acdes Estratégicas até o dia 12 (doze) do més subsequente.

§ 9 A Assessoriade Plangjamento e Ac¢Oes Estratégicasreali-
zard a adequacdo e langamento dos dados no Sistema Informatizado de
Plang amento, Coordenacdo e Avaliagéo - SISPCA do Governo do Estado,
até o dia 15 (quinze) do més subsequente.

§10° AsDiretoriasavaliardo osresultados, elaborardo estraté-
giaseencaminhardo as Unidades Regionaisaté o dia30 (trinta) do més
subsequente.

Art. 4° O descumprimento das normas e datas descritas no
Artigo 3° parégrafo primeiro, acarretara nando concessao de adianta-
mentos e didrias aguelaUnidade Regional em atraso, até queregularize
apendénciaexistente.

Art. 5° FicarevogadaaPortarian®075- AGED/MA, de 06 de
marco de 2014.

Art. 6° EsaPortariaentrardem vigor nadatade suapublicacéo.
DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Méd. Vet. SEBASTIAO CARDOSO ANCHIETA FILHO
Presidente da AGED - MA
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